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    “CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA” 
    ___________________________________________ 
      
     
    ___________________________________________ 
 
          
 
  
                                  ANDRÉ LUÍS BARCELLOS BRITO, Prefeito Municipal de Taquari, no 

uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, atendendo os 

interesses Municipais, resolve conceder PENSÃO VITALÍCIA a CHARLES VARGAS 

ALVES, no valor de um salário mínimo, piso nacional, conforme Decisão Judicial Processo 

nº 5004620-52-2024.8.21.0071. 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de abril de 
2025. 
 
 
 
 
      ANDRÉ LUÍS BARCELLOS BRITO 

      PREFEITO MUNICIPAL 
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Adair Alberto Oliveira de Souza 
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